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DECRETO Nº 10.161, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019

Regulamenta a extinção de contratos de
arrendamento de bens vinculados a contratos de
parceria do setor ferroviário e a alienação ou a
disposição dos bens móveis ferroviários inservíveis do
Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT, arrendados ou não, localizados na
faixa de domínio de ferrovia objeto de contrato de
parceria.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 25, § 3º, e no art. 26, da
Lei nº 13.448, de 5 de junho de 2017,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto regulamenta a extinção dos contratos de arrendamento de
bens vinculados aos contratos de parceria do setor ferroviário e a alienação ou a disposição
dos bens móveis ferroviários inservíveis, arrendados ou não, do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - Dnit, localizados na faixa de domínio da ferrovia objeto do
contrato de concessão, nos termos do disposto no § 3º do art. 25 e no art. 26 da Lei nº 13.448,
de 5 de junho de 2017.

DECRETO Nº 10.162, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019

Institui a Distinção Honorífica dos Heróis do Povo
Brasileiro - Educação e o Memorial dos Heróis do
Povo Brasileiro - Educação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", e inciso XXI, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam instituídos a Distinção Honorífica dos Heróis do Povo Brasileiro
- Educação, destinada a reconhecer o excepcional valor daqueles que se destacarem
em ações para o desenvolvimento da educação e do ensino nacionais, e o Memorial
dos Heróis do Povo Brasileiro - Educação, destinado a guardar as referências
informativas relativas aos agraciamentos.

Art. 2º A Distinção Honorífica dos Heróis do Povo Brasileiro - Educação será
concedida aos agentes públicos e aos cidadãos brasileiros que se destacarem em sua
atuação, em dimensão excepcional, na área da educação, em especial:

I - na difusão, no fomento e na valorização das ações e dos programas dos
sistemas de ensino;

II - na prestação de serviços relevantes ao desenvolvimento dos sistemas de ensino; e

III - na defesa das instituições e dos participantes da educação e do ensino nacionais.

Art. 3º Caberá ao Ministro de Estado da Educação conceder a Distinção
Honorífica de Heróis do Povo Brasileiro - Educação, por meio da entrega de placa e
de diploma de reconhecimento.

Art. 4º Após a concessão da Distinção Honorífica dos Heróis do Povo
Brasileiro - Educação, serão afixadas no Memorial dos Heróis do Povo Brasileiro -
Educação as referências informativas dos agraciados.

§ 2º Os membros do Comitê Interministerial de Governo Aberto e respectivos
suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados pelo
Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União.

Art. 6º O Comitê Interministerial de Governo Aberto se reunirá em caráter
ordinário bienalmente e em caráter extraordinário sempre que convocado por seu
Coordenador.

§ 1º O quórum de reunião do Comitê Interministerial de Governo Aberto é de
maioria absoluta e o quórum de aprovação é de maioria simples.

§ 2º Além do voto ordinário, o Coordenador do Comitê Interministerial de Governo
Aberto terá o voto de qualidade em caso de empate.

§ 3º Os membros do Comitê Interministerial de Governo Aberto que se
encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente e os membros que se encontrem
em outros entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência.

§ 4º A Controladoria-Geral da União poderá convocar reuniões em caráter
extraordinário ou submeter formalmente ao Comitê Interministerial de Governo Aberto
matéria para manifestação e para aprovação.

Art. 7º Compete ao Coordenador do Comitê Interministerial de Governo Aberto:

I - elaborar a proposta dos planos de ação nacionais sobre governo aberto e
submetê-la à apreciação do Comitê, no prazo e nas condições estabelecidas em resolução;

II - planejar, executar e coordenar processos de consulta relacionados com os
planos de ação nacionais sobre governo aberto;

III - coordenar a implementação e a execução dos planos de ação nacionais sobre
governo aberto;

IV - definir procedimentos para a elaboração de estudos e o levantamento de
dados e informações essenciais para a elaboração, a implementação, a coordenação e a
avaliação dos planos de ação nacionais sobre governo aberto;

V - monitorar e avaliar periodicamente a implementação dos planos de ação
nacionais sobre governo aberto, sob a orientação do Comitê;

VI - coordenar a produção e a disseminação de material de divulgação dos planos
de ação nacionais sobre governo aberto;

VII - realizar alterações, revisões e atualizações nos planos de ação nacionais sobre
governo aberto; e

VIII - zelar pela aplicação de parâmetros, de métodos e de práticas adotados pelo
Comitê Interministerial de Governo Aberto, nos termos do disposto no art. 4º.

Parágrafo único. O Coordenador do Comitê Interministerial de Governo Aberto
poderá instituir até dois grupos de trabalho temporários, com a finalidade de elaborar
propostas sobre os temas de que trata este Decreto, observadas as seguintes condições:

I - composição por, no máximo, sete membros; e

II - duração não superior a um ano.

Art. 8º A elaboração dos planos de ação nacionais sobre governo aberto preverá
a realização de consultas públicas para a definição de temas que comporão o seu
escopo.

Art. 9º O Coordenador do Comitê Interministerial de Governo Aberto poderá
convidar para participar das reuniões representantes de órgãos e entidades, públicos ou
privados, especialistas e peritos cujo conhecimento, habilidade ou competência possa
contribuir para o cumprimento dos objetivos do Comitê, sem direito a voto.

Art. 10. A participação no Comitê Interministerial de Governo Aberto será
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 11. A Secretaria-Executiva do Comitê Interministerial de Governo Aberto será
exercida pela Controladoria-Geral da União.

Art. 12. Os órgãos e as entidades da administração pública federal fornecerão as
informações necessárias para a elaboração e a implementação dos planos de ação nacionais
sobre governo aberto, quando solicitadas e mediante justificativa pela Controladoria-Geral da
União.

Art. 13. Ficam revogados:

I - o Decreto de 15 de setembro de 2011, que institui o Plano de Ação Nacional
sobre Governo Aberto e dá outras providências; e

II - o Decreto de 12 de março de 2013, que altera o Decreto de 15 de setembro de
2011, que institui o Plano de Ação Nacional sobre Governo Aberto.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Wagner de Campos Rosário

Extinção dos contratos de arrendamento

Art. 2º A extinção dos contratos de arrendamento será realizada no âmbito dos
contratos de parceria do setor ferroviário aos quais os bens estiverem vinculados.

§ 1º A instauração, o prosseguimento e a conclusão dos processos de prorrogação
dos contratos de parceria do setor ferroviário independem da extinção dos contratos de
arrendamento.

§ 2º O termo aditivo que formalizar a extinção dos contratos de arrendamento
disporá sobre o tratamento de eventuais indenizações relacionadas aos bens arrendados
apuradas previamente no processo de extinção, cujos valores poderão ser convertidos em
investimento, a critério da União, conforme o disposto no § 2º e no § 4º do art. 30 da Lei nº
13.448, de 2017.

Art. 3º Formalizada a extinção do contrato de arrendamento, por meio da
assinatura do termo aditivo de que trata o § 2º do art. 2º, os bens móveis vinculados aos
contratos de arrendamento serão transferidos de forma não onerosa ao concessionário e
passarão a integrar o contrato de parceria.

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se não onerosa a transferência
da propriedade dos bens móveis que tenham sido arrendados ao concessionário, ressalvada a
sua obrigação de, ao final do período da concessão, reverter acervo de bens com capacidade
nominal equivalente de carga e de tração.

§ 2º A Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT disciplinará a reversão
dos bens móveis que se dará ao final da vigência dos contratos de parceria.

§ 3º No prazo e na forma estabelecidos pela ANTT, o concessionário apresentará a
relação atualizada dos bens móveis que lhe tenham sido arrendados.

§ 4º Aprovada a relação de bens móveis de que trata o § 3º pela ANTT, será feita
a transferência definitiva dos referidos bens.

§ 5º Caberá ao concessionário gerir, substituir, dispor ou se desfazer dos bens
móveis a ele transferidos, observadas as condições relativas à capacidade de transporte do
material rodante.

Art. 4º Os bens imóveis vinculados aos contratos de arrendamento serão objeto de
cessão de uso ao concessionário, nos termos do disposto no § 4º do art. 25 da Lei nº 13.448,
de 2017.

§ 1º A ANTT estabelecerá os procedimentos administrativos relacionados aos bens
imóveis de que trata o caput, incluídos aqueles necessários para a celebração do termo de
cessão de uso.

§ 2º No prazo e na forma estabelecidos pela ANTT, o concessionário apresentará a
relação atualizada dos bens imóveis que lhe tenham sido arrendados.

§ 3º Aprovada a relação de bens imóveis de que trata o § 2º pela ANTT, será feita,
de modo definitivo, a cessão de uso dos referidos bens.

Art. 5º As obrigações financeiras pagas e a pagar dos contratos de arrendamento
extintos serão preservadas na equação econômico-financeira do contrato de parceria.

Art. 6º Eventuais valores devidos pelo concessionário por indenizações referentes
aos bens móveis e imóveis de que tratam o art. 3º e o art. 4º poderão ser convertidos em
investimentos, nos termos do disposto no § 1º do art. 25 e no § 2º do art. 30 da Lei nº 13.448,
de 2017.

Alienação ou disposição dos bens móveis ferroviários inservíveis do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - Dnit

Art. 7º O concessionário fica autorizado a promover a alienação ou a disposição
dos bens móveis ferroviários inservíveis do Dnit, arrendados ou não, localizados na faixa de
domínio de ferrovia objeto dos contratos de parceria de que trata este Decreto, observada a
legislação vigente sobre disposição de bens.

§ 1º Para os fins do disposto neste Decreto, consideram-se bens móveis
ferroviários inservíveis, entre outros, vagões, locomotivas, equipamentos de via,
equipamentos de oficina ou veículos rodoviários que estejam fora de operação por danos,
avarias ou obsolescência e cuja recuperação ou utilização operacional seja inviável.

§ 2º O Dnit estabelecerá os parâmetros e procedimentos para a alienação ou a
disposição dos bens móveis ferroviários inservíveis, respeitados os princípios da isonomia, da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Tarcísio Gomes de Freitas
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